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SECRETAR/,A MIINICIPAL DE TURISMO E CULTURA

MINUTA DE GONTRATO NO XXX/2025

INEXIGTBILIDADE N' XXX/2025

O ÍrJluNlclpto DE CHÂ GRANDE, com sede e Íoro em Pernambuco, localtzado a " 'j.r;jr!rt!l

Francisco dos Santos, 56, Dom Heder Câmara, - Chã Grande Pl . inscrito no CNPJ/MF sob o no

11.049.806/0001-90, neste ato representado pela Secretária Municipal de Turismo e Cultura, a Sra.

Leilane Cristina Alves da Sllva Lelte, brasileira, divorciada, Professora irtscrita no CPF/MF no

009.840.33467, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Pessoa Jurídica

coNTRATADA,W,PARAAPREsENTAçÃoARTiSTlcADURANTEAS
FESTIVIDADES DO "FE§TIVAL NORDESTINO DO AGRICULTOR'" A SER REALIZADA NO DIA

,, . :,,at61O()0'Í

30 DE DE 2025, NO MUNrcIPlo DE CHÂ GRANDE/PE. SCdiAdA NA

M, inscrita no CNPJ N'XXXXXXXXXXXXX, neste ato rep resentada pelo

Representante Legal Sr. XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO, alustant e

contratam Artista para a reatização de Apresentação Artistica no FESTIVAL NORDESTINO DO

AGRICULTOR, na data de 30 de novembro de 2025, que se regerá pelo disposto rreste Contrato,

no Processo Administrativo no xxxl2025, lnexigibilidade de Licitação n0 xxx/2025, conforme

estabelece a Lei no 14.13312021, aplicando-se supletivamente as normas e Princípios de Direito

Administrativo e de Direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

festividades do "FE§tlVA[ NORDESTINO DO AGRICULTOR". a ser r_qaliaaClir-. no dia 29 de

cLAusuLA SEGUNDA - DA EXECUçÃO DO SERVIçO

2.1- No caso da não Apresentação pela ausência dos Artistas em virtude cle r:asos Íortuitos alheios à
sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local do Evento,
inclusive:,,,por falta de condições atrnosféricas que permitam o repouso e/ou decolagem de Aeronaves,
falha mecânica de Veículos de transporte da Equipe e/ou equipamentos, t;atástrofes de qualquer
natuÍezai Íiscg dÊ contágio, adotando-se como soluçâo para a hipótese, a designaçáo de nova data
para a rcaliaÉo da ApresentaÉo, de acordo com a disponibilidade da Agenda dos Artistas,
isentados desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.

2.2- Nos msos de eventuais cancelamentos, por parte do CONTRATANTE, em virtude de casos
fortuitos ou de força maior, estando devidamente justificados com antecedência à CONTRATADA, não
caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual. A não Apresentação Artística, objeto
do presente Contrato, pela ausência injustificada dos Artistas, acarretará Í) pagamento da multa
contratual, prevista na "Cláusula Sétima", deste Contrato, além da devoluÇâr; das ouantias já pagas
pelo CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor total do presente Contrato é de R$xxxxxxxx (xxxxxxxxxxx).

3.2- O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias, apos a clata de
do Evento, mediante a devida documentação fiscal e contábil
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As desoesas oara a execucão do obieto do oresente certame correrão=pqrlq|1la-lL{q,6rgqlllg-qSlaçao

Orcamentária:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura
Unidade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura
Programa: 13.392.1302.2.66 - PromoÉo de Ações Cullurais
Elemênto de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juriíjica

DA VINCULAçÃO E DA VIGÊNCIA

5.1- A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos lermos, exigências e

condições, da Lei no 14.133t2O21, bem como ao Processo de lnexigibilidadê N'xxx/2025'

5.2- O sêrviço a ser prestado, descrito na "Cláusula Primeira" . será executâdo rra data de 30 de

nOVembfO dO Cofl'enle anO, períOdO vespertino/nolurno. local xxxxxxxxx xxx xx xxxxxxx chã
Grende/PE.

5.$, A vigência do contÍato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data rl(r sua assinalura

cúusuLA sErr - DAs AUToRIzAçÔes e ll. lnÁs PARA A REALIZA ÇÃo Do EVENTO

todos { )s Alr,,arás e/ou6.1- É oe responsabilidade exclusiva do CONTRATADA a obtençáo de

Autorizações rEelizaçáo do Evento, atendendo as rêgulamentaÇõês dos Órgãos da

Administração Pública, de âmbilo Federal
pelo recolhimenb d€ quaisquer taxas,
nêcessários para a Íêalização do Evento.

, Estadual e Municipal, bem como, responsabiliza-se, ainda,
impostos ou tributos de outra esoécie, que se fizerem

7.1 ADVERTÊNCh: sempre que forem observadas irregularidades de Derquen;r ,!toltta para os
quais tenha concoÍrido.

7.2 MULTA: pelo afaso no início da ApresentaÇão, quando não justiÍicado ôu rejeitado pela
Secretaria Municipal dê TuÍismo ê Cultura, em relação ao cumprimento dos horários estipulados para
as Aprêsentações: multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por hora de atraso. calculado sobre o
valor total dos serviços, limÍIada a 2o/o (dois por cento) deste. Admitindo-se um atraso nào superior à 2
(duas) horas do horário estipulado

7.3 SUSPENSÃO E MULTA: a inêxecuçâo contratual, parcial ou total, reÍêrente âo atraso superior
à 5 (cinco) dias, do indicado para a Apres€ntação Artística, submeterá a Responsável às penalidades
prêústas na Lei no 14.13312021, na suspensão lemporária da participaÇâo enr Licitações e
impedimmlo de confatar com o MunicÍpio, pelo prazo de2 (dois) anos e multa de ate 20% (vinte por
cênto) do valoÍ contratado.

7.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública.

7.5 A Administração Pública, para a imposição das sanções, ânelisará as circunslâncias do caso
e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla (,efesa e o
contraditório.

8.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de quí)lquer notificâção
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial. e pelos denrars motlvos enumerados
na Lei no 14.13312021.
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9.1 A CONTRATANTE Íiscalizará a execugáo do Contrato, sempre que iulgar rrecessát it )

9.2 Para cumprimento do disposto na Lei no 14.13312021. fica designatla a servidora Publica

Municipal, da Sêcretaria Municipal dê Turismo e Cultura, a Sra. Leilane CÍistina Alves da Silve
Leite, matrícula 001163, Secretária de Turismo e Cultura para acompanhaulenl() e fis;calizaÇào dâ

execução do contrato.

g.2.1 Tal RepÍesentante anotará em Registro próbrio todas as ocorrências relac'onadas com a
gxêcução do Conhato, determinando o que for necessáÍio à regularização rlas laltar, otr .jeíeilos

obsêrvados.

9.2.2 As decisões e proüdências que ultrapassem a competência da Representante deveráo ser

solicitadas a seus superiorês em tempo hábil para a edoção das medidas convenientês.

9.3 A Íiscalização êxêrcida não reduz nêm exclui a responsabilidadr: da ()ONTRATADA.

inclusivê de Tercêiros, por qualqueÍ irregularidade.

9.4 Todos os EmpÍ6gados da ooNTRATADA deverão tÍabalhar durante o Evênto sempre
portando Uniforme ê Crechá de ldentificaÉo da Empresa.

DA FONTE DOS RECURSOS

10.1- A despesa que fâta a 'Cláusula Terceira", do presente Contrato. correrá por conta d.+ recuÍsos
próprios do Município.

DAS RESPOI{SABILIOADE DA CONTRATADA

a) Fazer apresôntâr-se os Artistâs mencionados, no local. hora e data previamenlê

êstabelecidos n€Bt€ Contrato;
b) ProduÉo complêta da Apresentiação;
c) Facilitar todâs as atividades de fiscalizaçâo pela Secretaria lvlt rr ricipal (lo E.,:lucaÇào,

Esportes, Cultura, Turismo e Juventude;
d) Fornêcer todas as infoímações ê elementos necêssários. sempre que a Secrêtaria
Municipal de Educação; Esportes, Cultura, Tuísmo e Juventude solicitar;
e) Os custos rêlativos ao som ê à estrutura;
0 A contratada se rêsponsabiliza pelas medidas a que está sujeitâ Derante a ordem dos
Músicos do Brasil, estabelecidas pêla L€i no 3.857/60.

- DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

a) Tomar bdas as pÍo\ridências ne@ssárias à execução do Contrato:
b) Íespondêr pêla solidêz e segurança dos serviços execulados, no prazo previsto no código civil
c) Segurança Pública durante a Apresentação, assim como antes e depois. conforme as
normas ê exigêÍrcias locais (BÍigada MilitaÍ, Corpo de Bombeiros e Ambulância):
d) responsabilidade por toda e qualquêr Oconência Policial, Criminal. e ou Civil. que venham a
ser vítima a Artista ou Equipe Produtora e público, durante o Evento, em todas as decorrências e
Assistência Administrativa, e outras:
ê) encaminhar a Publicação r€sumida do instrumento de Contrato e seus aditamenlos. se
ocorerem, nos meios de Publicações legais;
D arcâr com as despesas concernentes à Publicação do Extrato do Contrato e selrs aditivos se

ocorerem;g) pagamento dos Cachês Artísticos:
h) garantir a aplicabilidade, eÍicácia e eÍiciência da exêcuÉo do serviÇo.
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cúusuLA DÉctMA TERcEIRA- Dos REcuRSos

13.1 - Os recursos interpostos às decisões proferidas pela fiscalização sct'netrte serào rrcolhiclos,

nos termos da Lei no 14.133t2021, se dirigidos diretamente à Secretaria N4Lrnicipal cle Turismo e

Cultura, e protocolados na Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos não dirigidos conforme determinaçã6 çJeÍ;tâ clátri;rrLr náo serão

conhecidos.

CúUSULA DÉCMA QUARTA. DOS ENCARGOS

114.1 - As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscars e (romeroraii correrão por

conta da CONTRATADA, ficando esta, ainda, responsável pelo correto curnprinrerttr: <la Legislação

de Segurança do Trabalho.

crÁusuLÂ oÉcrnn QUINTA - Do FoRo

1S.1 - Pára didmir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o Fr:ro da

Comarca de Gravatá/PE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.2- E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado confornrc' declaranr

amba* aà partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do prêsentÉr Contrato,

bem corno observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobi'e o assunto,

firmaádo-o em 02 (duas) vias, na prêsença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Châ Grande - PE, xx de xxxxxxxxxxxx de 2025

E

áirá,,r(-,(#"4"*d*áá
Secretária de Turismo e Cultura

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHAS:

Av. Sao Jose. IC);, t_ r-,n [ !.c, .- i.r 1] { , ..1 1 '

(8.l) 3537-114í) l ,:r'jr"r r '-i i,i .;r;,,

NOME

CPF:
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